
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria-Geral 

Superintendência de Controle Externo 
Diretoria de Fiscalização Integrada e Inteligência – SURICATO 

Coordenadoria de Operacionalização de Trilhas Eletrônicas de Fiscalização - COTEF  
 

 

   

 

DIRECIONAMENTO IDENTIFICADO NO ÂMBITO PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 071/2023-PROCESSO LICITATÓRIO Nº 316/2023 

 

- No item 01, que objetiva a aquisição de Fonte de Alimentação de 550w reais – pfc ativo, 

as  exigências de dimensões e de medidas extremamente precisas e taxativas, como: “Tamanho 

do ventilador: 120 mm”, limita a concorrência do certame, sem qualquer justificativa técnica; 

- No item 02, que objetiva a aquisição de Fonte de alimentação atx de 350w bivolt 

automático com cabo de força, a especificação aparenta ser a cópia da ficha técnica da fonte da 

Bluecase, modelo BLU 350-E ATX. Em complemento, existem exigências ainda que aparentam 

ter sido extraídas do material publicitário do referido modelo, como: “Projetado para facilitar a 

ventilação, garantindo um ambiente térmico ideal; Ventilador de 8 cm para um resfriamento 

eficiente.”; 

- No item 03, que trata da aquisição de Fonte para notebook com cabo de força, consta 

expresso no próprio título do item o modelo/marca do produto pretendido: SKU: FT002-HY-

0120; Modelo: A515; 

- No item 04, que objetiva a aquisição de Fonte para notebook com cabo de força, 

novamente, consta expresso no próprio título do item o modelo/marca do produto pretendido: 

SKU: FT028-SM-672; Modelo: NP270E4E; 

- No item 05, que objetiva a aquisição de Fonte para notebook com cabo de força, há 

menção expressa no próprio título do item o modelo/marca do produto pretendido, qual seja: 

SKU: FT119-AC-0019; Modelo: P3; 

- No item 06, que objetiva a aquisição de Fonte para notebook com cabo de força: SKU: 

FT119-SM-038; Modelo: NP900X3C, consta expresso no próprio título do item o modelo/marca 

do produto pretendido; 

- No item 07, que objetiva a aquisição de Fonte para notebook com cabo de força: sku: 

ft103-le-0016; modelo: g400s, consta expresso no próprio título do item o modelo/marca do 

produto pretendido; 
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- No item 08, que objetiva a aquisição de Fonte para notebook com cabo de força: sku: 

ft133-le-0004; modelo: 310, consta expresso no próprio título do item o modelo/marca do 

produto pretendido; 

- No item 09, no qual se objetiva a aquisição de Fonte para notebook com cabo de força: 

sku: ft112-hp-p1-0502; modelo: f112, consta expresso no próprio título do item o modelo/marca 

do produto pretendido; 

- No item 10, referente à aquisição de Filtro de linha com no mínimo 5 tomadas e dps 

embutido, sua especificação completa aparenta ser a cópia da ficha técnica do Filtro de Linha 

iClamper Energia 5 Tomadas. Ademais, as exigências aparentam ter sido extraídas do material 

publicitário do referido modelo, como:  “Acondicionamento: caixa plástica não propagante a 

chamas, visando a segurança”; 

- No item 11, que objetiva a aquisição de Filtro de linha com no mínimo 7 tomadas e dps 

embutido, sua especificação completa aparenta ser a cópia da ficha técnica do Filtro de Linha 

iClamper Energia 8 Tomadas (não existe iClamper de 7 Tomadas no mercado), o que é 

confirmado pela exigência no termo de referência: “Conexão de saída: 8 tomadas 2p + t (abnt 

nbr 14136) 10a”. Em complemento, existem exigências que se assemelham com o material 

publicitário do citado modelo (iClamper Energia 8 Tomadas), como por exemplo em: 

“Acondicionamento: caixa plástica não propagante a chamas, visando a segurança”; 

- No item 12, que objetiva a aquisição de Nobreak 600va, a descrição de requisitos 

específicos, como dimensões, cores, pesos e medidas extremamente precisas e taxativas:  

“Dimensões: Gabinete: metálico com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi; Cor: preto; 

Comprimento: 420mm; Largura: 191mm; Altura: 240mm; Peso líquido: 18,85kg”, indicam o 

direcionamento para o modelo Nobreak Nhs Premium Pdv Gii 600VA; 

- No item 13, que trata da aquisição de Nobreak 1200va, as exigências de dimensões, 

cores, pesos e medidas extremamente precisas e taxativas, como:  “Dimensões: Gabinete: 

metálico com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi; Cor: preto; Comprimento: 331mm; 

Largura: 115mm; Altura: 182mm; Peso líquido: 12,05kg”, coincidem exatamente com o 

equipamento modelo NOBREAK NHS COMPACT PLUS III 1200VA; 

https://www.lojaclamper.com.br/dps-iclamper-energia-5/p
https://www.lojaclamper.com.br/dps-iclamper-energia-8/p
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- No item 14, que objetiva a aquisição de Baterias de lítio para pc - modelo cr2032, consta 

de modo expresso no próprio título do item o modelo/marca do produto pretendido; 

- No item 17, que objetiva a aquisição de Placa-mãe amd chipset a320, consta de modo 

expresso no próprio título do item o modelo/marca do equipamento pretendido; 

- No item 38, que objetiva a aquisição Monitor, a especificação completa, mediante a 

exigência de medidas e de dimensões extremamente precisas e taxativas, como “Dimensões: - 

sem base: 511,6 x 295 x 40,2 mm - com base: 511,6 x 383,5 x 190 mm”, aparenta ser a cópia da 

ficha técnica do Monitor Gamer LG 21,5'' VA Full HD 75Hz AMD FreeSync. Ademais, há menção 

expressa no conteúdo da embalagem de monitor gamer: “Conteúdo da embalagem: monitor 

gamer” e menção à tecnologia própria da marca AMD em “amd freesync”;  

- No item 43, que objetiva a aquisição de Projetor multimídia 4.000 lumens, há menção 

expressa à marca Epson: “Conteúdo da embalagem: 1 x projetor Epson”; 

- No item 55, que objetiva a aquisição de Access point, a descrição de requisitos 

extremamente precisos e taxativos, como: “Mecânica: Dimensões: ø220 x 48 mm; Peso sem 

montagem: 800g; Peso com montagem: 930g; Material do gabinete: plástico; Material da 

montagem: aço sgcc; Resistência ao tempo: ip54”, denota ter sido cópia da ficha técnica do 

modelo Access Point Ubiquiti UniFI Wi-Fi 6 Long-Range; 

- No item 56, que trata de Access point wifi 4/wifi 5/wifi 6, a descrição de requisitos 

extremamente precisos e taxativos, como: “Dimensões: 139.66 x 96 x 31.19 mm; Peso: 460g; 

Material do gabinete: plástico, alumínio; Material da montagem: alumínio”, coincidem 

exatamente com a ficha técnica do modelo: Access Point Ubiquiti U6 In-Wall. Ademais, há 

exigência de que o processador seja do modelo/marca “Hardware: Processador: dual-core® 

cortex® a53”; 

- No item 57, que objetiva a aquisição de Roteador Wireless, as exigências de dimensões 

e de medidas extremamente precisas e taxativas, como “Peso do Produto: 830 g; Dimensões do 

Produto: 21,5 x 11,7 x 3 cm; 830 g”, limita a concorrência do certame, sem qualquer justificativa 

técnica; 

- No item 58, referente à aquisição de Routerboard, a descrição excessivamente 

detalhada, mediante a exigência das minuciosas características, entre elas: “Dimensões do 

https://www.lg.com/br/monitores/lg-22mp410-b
https://www.amd.com/pt/products/graphics/technologies/freesync.html
https://br.store.ui.com/products/unifi-6-long-range-access-point
https://br.store.ui.com/products/access-point-wifi-6-in-wall?gclid=CjwKCAiA5L2tBhBTEiwAdSxJX3Vxp79ywRkhpy8ibqOgtLCLM3Z0C_iwrrVaj83hraRR1dhn1iv__RoCYcwQAvD_BwE
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produto (c X I C a): 113 x 89 x 28”, desacompanhadas das respectivas justificativas, aparentam 

ser cópia da ficha técnica do equipamento da marca Mikrotik; 

- No item 59, que trata também de Routerboard, novamente há direcionamento à marca 

Mikrotik, mediante a sua menção expressa;  

- No item 60, a exigência do “Código do produto: rbsxtsqg-5acd” atrelado à descrição 

excessivamente detalhada “Ip (proteção contra ingresso de pó e água): ip54. Especificações sem 

fio de 5 ghz: Transmissão (dbm) / receber sensibilidade: 6mbit/s: 25 / 96; 54mbit/s: 21 / 80; mcs0: 

25 / 96; mcs7: 20 / 75; mcs9: 18 / 70”, somente pode ser atendido por Routerboards da marca 

Mikrotik; 

- No item 61, novamente direciona-se à marca Mikrotik, ao se exigir “Código do produto: 

rb4011igs+rm”;  

- No item 62, que trata da aquisição de Switch de mesa, a descrição aparenta ser copiada 

das especificações do produto TP Link Sg 108pe; 

- No item 63, referente à aquisição de Switch 24 portas, há exata especificação técnica 

coincidente com os equipamentos da marca Ubiquiti Networks; 

- No item 72, que trata de Caixa de som estéreo usb, as exigências de dimensões exatas, 

como tamanho da entrada para fone de ouvido de 3,5 mm e (a x l x p): 110 x 90 x 88 mm; Peso: 

250g, aparenta ser cópia da ficha técnica do Caixa de som Multimídia Logitech Z120; 

- No item 79, há exigência taxativa de “Licença Windows 10 pro 64 bits”, desacompanhada 

de qualquer justitificativa técnica para tanto, além excluir a possibilidade de fornecimento da 

versão mais nova – Windows 11 pro 64 Bits; 

- No item 81, referente à aquisição de notebook, há de aquisição de processador, há a 

menção expressa da marca AMD Ryzen; 

- No item 82, que trata da aquisição de Tablet 128 gb, a descrição detalhada atrelada às 

exigências de peso e medidas extremante precisas, quando fixa as dimensões do produto 

coincidem com o modelo Galaxy Tab S6 da Samsung; 

- No item 83, referente à aquisição de Tablet, exige-se modelos e marcas específicas, 

como por exemplo do processador Qualcomm snapdragon 870. Além de que, a especificação 

completa do item coincide exatamente com o modelo da Xiaomi; 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria-Geral 

Superintendência de Controle Externo 
Diretoria de Fiscalização Integrada e Inteligência – SURICATO 

Coordenadoria de Operacionalização de Trilhas Eletrônicas de Fiscalização - COTEF  
 

 

   

 

- No item 84, em que se objetiva a aquisição de Smartphone, novamente, a descrição é 

excessivamente detalhada, aparentando ser uma cópia integral da ficha técnica do modelo da 

marca Xiaomi; 

- No item 89, que trata da aquisição de Servidor de torre completo, há direcionamento à 

marca Intel, ao se exigir expressamente referida marca; 

- No item 107, há menção direta ao “Processador Intel Core i3-10100”, para aquisição de 

Processador, desacompanhada de qualquer justificativa. 

 

 


